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.QuandO, em meados da década de oitenta, formu­
lámos o conceito de socie~ade-providência, o nosso .
objectivo era dar conta das relações e das práticas
sociais que, por via de trocas não mercantis de bens e
serviços, asseguram na nossa sociedade algum do bem­
-estar e alguma da protecção social que noutras socieda­
des mais desenvolvidas, nomeadamente na Europa, são
asseguradas pelo Estado-Providência. O conceito de
sociedade-providência teve mais tarde, em 1993 (Santos,
1993: 46), uma formulação mais precisa: .

"Entendo por sociedade-providência as redes de rela­
ções de interconhecimento, de reconhecimento mútuo e
de entreajuda baseadas em laços de parentesco e de vizi­
nhança, através das quais pequenos grupos sociais tro­
cam bens e serviços numa base não mercantil e com
uma lógica de reciprocidade semelhante à da relação de
dom estudada por Mareei Mauss",

O estudo das relações descritas neste conceito têm uma
longa tradição, tanto na antropologia social, como na
sociologia, especialmente na sociologia rural e comuni­
tária. No entanto, o conceito, tal como o formulamos,

ces



ces



vi

mercantil, podendo também ser comunitária, ou, por
outras palavras, que a sociedade civil não é equivalente
do mercado e que, ao contrário, incorpora, além dele,
todo o sector privado não lucrativo. Em suma, da crise
da sociedade-providência que temos estudado pode
estar a emergir uma nova sociedade-providência q'ue
devemos estudar. E devemos estudar, sobretudo, as rela­
ções entre a "velha" e a nova sociedade-providência.

\
Finalmente, uma terceira linha de análise futura. Temo~
sempre afirmado que a distinção entre a sociedade civil e
o Estado é, entre nós, problemática, sobretudo entre a
sociedade civil formal e o Estado. As organizações for­
mais de regulação social privada têm sempre contado
com uma forte interferência (facilitadoni ou bloqueadora)
do Estado. Constituem, por isso, o que temos designado
por sociedade civil íntima. Ao contrário, a "velha" socie­
dade-providência, por nós analisada, sendo uma regula­
ção em grande medida informal e autónoma e alimen­
tando-se da distância e do absentismo do Estado, sem­
pre nos pareceu como fazendo parte da sociedade civil
estranha, ou seja, como parte da sociedade civil cuja
autonomia e diferença em relação ao Estado era o outro
lado da sua marginalização ou exclusão por parte da
regulação providencial do Estado.

A sociedade-providência eventualmente emergente confi­
gurará uma sociedade civil estranha ou uma sociedade
civil íntima? Ou não será captável por nenhum destes
conceitos, convocando-nos à criação de novos concei­
tos?

A resposta a esta questão é importante para se avaliar do
significado político da nova articulação tripolar da regu­
lação societal (estatal, mercantil, comunitária). Nas análi­
ses que até agora fizemos da sociedade-providência,
salientámos sempre que o seu lado positivo (altruismo,
solidariedade e reciprocidade) devia ser analisado em
conjunção com o seu lado negativo (ausência de direitos,
discriminação sexual das mulheres, paternalismo na rela­
ções sociais). Como se configurará no futuro a articu­
lação entre estes dois lados da mesma moeda? Em que
medida é que a nova providência comunitária será uma
forma de regulação social que aponta para novos para-


